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EDITAL 

(SEGUNDA CHAMADA) 

PROCESSO Nº 046/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OURO BRANCO, por sua SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA e critério 

de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para 

aquisição de equipamentos e materiais de informática para atender as demandas das suas unidades 

administrativas, nas condições e quantidades especificadas no Anexo I – Termo de Referência 

A sessão pública de processamento de Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico  https://www.portaldecompraspublicas.com.br  no dia e hora constantes no sistema e será 

conduzida pelo (a) Pregoeiro (a) com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo 

em epígrafe e indicados no sistema eletrônico pela autoridade competente. 

O Edital, prazos de impugnação, recebimento e abertura das propostas são os constantes no 

sistema eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decretos Municipais 

nº 10/2014, nº 11/2014, nº 27/2017 e 09/2021 e com aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93.  

2.1.1 Incide no presente certame as regras da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 

complementares e ainda o art. 193, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

3. DO OBJETO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 O presente pregão tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais 

de informática para atender as demandas das suas unidades administrativas, conforme quantidades e 

exigências estabelecidas no item 1.1 do Termo de Referência – Anexo I neste deste Edital.  

3.1.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.368.269,94 (um milhão, trezentos e 

sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos), ficando os 

valores unitários de cada produto constante no item 1.2 do Termo de referência, como critério 

de aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

3.2 Por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de Preços a (s) dotação(ões) orçamentária(s) só 

será (ão) exigida (s) na fase de eventual aquisição nos termos do que dispõe o § 2º, art. 7º do Decreto 

nº 7.892/2013: 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil. 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL.   

4,1  Da participação: 

4.1.1  Poderão participar desta licitação todas as empresas que estiverem registrados no sistema 

eletrônico do Portal de Compras Públicas, em atividade econômica compatível com o seu objeto, que 

sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 

representantes, na forma estabelecida no sistema, devendo, obrigatoriamente, observar as seguintes 

especificações:  

4.1.1.1. Os itens 1, 2 e 3 serão destinados a participação de todas as empresas interessadas, 

inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte.  

4.1.1.2. Os demais itens serão destinados, exclusivamente, para a participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região do Seridó nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal nº 009, de 2021.  

4.2.1.2.1. Incidindo as situações previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o certame procederá sem aplicação dos benefícios de 

que trata o § 3º do art. 48 da mesma Lei.  

4.1.2. O registro no Portal de Compras Públicas, o credenciamento dos representantes que atuarão em 

nome da licitante no Sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos 

anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico 

realizado por intermédio do Sistema do Portal de Compras Públicas; 

4.1.2.1 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos, para o registro no Portal de Compras Públicas, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.1.2.1.1. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em 

cada Pregão Eletrônico; 

4.1.3. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de empresas: 

4.1.3.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, 

direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º 

da Lei Federal nº 10.520/2002;  

4.1.3.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual 

ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.1.3.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos 

membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

4.1.3.4. que estejam sob processo de falência ou recuperação judicial e extrajudicial ou 

concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

4.1.3.5  que estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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4.1.4 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema Portal de Compras Públicas, declare, 

mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 

participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema 

relativos ao Pregão Eletrônico e à Dispensa de Licitação, quando for o caso; 

4.1.5. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao Sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante; 

4.1.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame; 

4.1.7. Os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e homologação das microempresas 

ou empresas de pequeno porte no certame licitatório, seguirão o disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, devendo ser declarada tal condição para o seu credenciamento. 

4.1.7.1. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das 

sanções administrativas previstas pela legislação pertinente, observado o devido processo 

legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante 

o trâmite da licitação. 

4.1.7.1.1. Na condução do certame as microempresas e empresas de pequeno porte gozaram, 

ainda, do tratamento constantes na Lei Complementar Nº 123, de 2006 (art. 48, § 3º ) e 

Decreto Nº 009/2021. 

4.2 Dos Pedidos de Esclarecimentos ou Impugnações:  

4.2.1.  Qualquer pessoa, licitante ou não, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão Eletrônico em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a 

abertura da sessão pública. 

4.2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações sobre questões diversas ou 

especificamente sobre questões técnicas e jurídicas que envolvam este Pregão Eletrônico 

deverão se encaminhados a Pregoeira nas seguintes formas: 

4.2.1.1.1. Licitantes cadastrados no Portal de Compras Públicas deverão usar a (s) aba (s) 

própria (s) referente ao presente Pregão Eletrônico e constante no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.2.1.1.2 Pessoas Físicas ou Jurídicas não cadastradas no Portal de Compras Publicas 

deverão encaminhar por meio do endereço eletrônico licitacoesobrn@gmail.com  

mencionando no assunto o número do processo e do Pregão Eletrônico.  

4.2.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pela Pregoeira até o dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  

4.2.2.1 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

inseridos  nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, independentemente de cadastro.  

4.2.3.  Quando acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame eletrônico. 
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4.2.4. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de termo de contrato.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

5.2. Da Apresentação das Propostas: 

5.2.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  até a data e horário marcados para abertura da sessão, após o 

preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio de que tem pleno 

conhecimento das exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no 

Edital e seus anexos. 

5.2.1.1.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 

documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá declarar, 

no campo próprio, que conhece às demais exigências da habilitação. 

5.2.2. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento às exigências 

previstas neste edital, sendo consideradas tacitamente conhecidas pelo proponente.  

5.2.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição 

não prevista no Edital e seus anexos. 

5.2.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo substituí-la ou retirá-la 

até a abertura da sessão. 

5.2.4. As propostas deverão apresentar preço unitário e total, sendo vedada imposição de condições 

ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um preço, bem como apresentar marca e 

modelo, sob pena de desclassificação. 

5.2.4.1. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, por item, 

não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do item ou do objeto, quando for o 

caso. 

5.2.4.2. Na proposta de cada fornecedor participante, deverão ser informados elementos 

mínimos para perfeita identificação do produto ofertado, no tocante a marca e o modelo, em 

campo próprio do Sistema. Neste caso, quando do preenchimento da proposta no portal de 

compras pelo fornecedor, no campo marca deve ser informado o nome do fabricante do 

objeto.  

5.2.4.3. Referências genéricas que possam comprometer a perfeita identificação do produto 

ofertado, notadamente a falta de delimitação precisa da marca e do modelo, implicarão a 

desclassificação da proposta. 

5.2.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços 

ofertados pelo Pregoeiro. 

5.3. Da Classificação das Propostas:  

5.3.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.3.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.2.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.3.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Da Etapa de Lances:  

5.4.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.4.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado papara abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em elação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.4.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.4.6.1. Em Pregão Eletrônico com mais de 200 (duzentos) itens, a etapa de lances, a critério 

da Pregoeira poderá ser realizada em dias sucessivos.  

5.4.6.1.1. Havendo a suspensão da etapa de lances a Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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5.4.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.4.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente. 

5.4.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.4.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.4.11.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.4.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.4.14.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

5.4.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

5.4.17.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.4.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

exceto quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do § 3º do art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.4.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.4.20.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.4.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate, quando 

oportuno, será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

5.4.22.1. no pais; 

5.4.22.2. por empresas brasileiras; 

5.4.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.4.22..4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.4.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

5.4.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.4.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.4.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA HABILITAÇÃO. 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação: 

6.1.1. A será realizada aos seguintes cadastros: 

6.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

6.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
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6.1.1.3.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.1.2. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da análise dos documentos apresentados em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme legislação vigente;  

6.1.6.1.  É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação comprobatória e atualizada.  

6.1.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

6.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

6.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

6.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

6.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

6.2.1. Habilitação Jurídica:  

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

6.2.1.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.2.1.8.. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

6.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.2.3  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal  relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

6.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
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6.2.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.2.2.10.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

6.2.2.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

6.22.11.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

6.22.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

6.22.11.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.2.2.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

6.2.2.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

6.2.2.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

6.2.2.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;  

6.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

6.2.3.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
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6.2.3.2.2. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura.  

6.2.3.2.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá 

da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício social;  

6.2.3.3. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência 

Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes 

da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial;  

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total . 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = Ativo Circulante. 

         Passivo Circulante 

 

6.2.3.3.1. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer 

índice deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.2.3.3.1.1. A exigência contida no subitem anterior só será obrigatória quando se tratar 

de itens para entregas futuras, nos termos do artigo 31, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993.  

6.2.4. Qualificação Técnica:  

6.2.4.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante,  que comprove (m) aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 

desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em atividades pertinentes 

e compatíveis com o objeto da licitação; 

6.2.4.1.1. O (s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se referir a 

serviço prestados ou compras, no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

e em relação ao objeto do presente certame.  

6.2.5. Documentos Complementares:  

6.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal e em modelo da própria licitante, atestando que: 

6.2.5.1.1.  se  encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

6.2.5.1.2. inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive 

em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 
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6.2.5.1.3. cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da 

legislação em vigor. 

6.2.5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante e em modelo da própria licitante 

afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

6.2.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal e em modelo próprio, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

6.2.5.4.  Além das declarações exigidas nos itens 6.2.5.2 e 6.2.5.2, a comprovação da condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá ser realizada da seguinte forma:  

6.2.5.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente;  

6.2.5.4.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro 

de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas;  

6.2.5.4.2 Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.2.5.5.  Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a ceder, por 

ocasião da celebração do contrato, os direitos autorais sobre os Estudos que vierem a ser 

apresentados pela contratada, podendo ser utilizados total ou parcialmente pela Administração Direta 

e Indireta do Município de Ouro Branco, de acordo com sua oportunidade e conveniência, para a 

formulação de editais, contratos e quaisquer outros documentos pertinentes ao objeto da Licitação. 

6.2.5.5.1. O item acima só será exigido quando o objeto da licitação resultar em estudos, 

relatórios, ou produtos.  

6.2.5.5.6. Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a celebrar, por 

ocasião da assinatura do contrato, se necessário, acordo de confidencialidade em relação a todas as 

informações disponibilizadas pelo Município de Ouro Branco durante a execução contratual, 

excetuando-se aquelas de natureza pública. 

6.2.5.5.6.1. A declaração de confidencialidade não exclui a responsabilidade da contratada de 

noticiar fatos ilícitos dos quais tenha conhecimento em razão da execução contratual.  

7. DOS RECURSOS   

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema.  

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

7.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

7.5. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

7.5.1.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

7.5.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

7.5.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

7.5.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Da Adjudicação e Homologação: 

8.1.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, nos termos do art. 46 do Decreto nº 10.024, de 2019.  

8.1.2.  Após a fase recursal, o objeto da licitação será adjudicado pela autoridade competente que, no 

mesmo ato, constatada a regularidade dos atos praticados, homologará o procedimento licitatório, nos 

termos do art. 45 do  Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.2. Da Ata de Registro de Preços:  

8.2.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  
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8.2.1.1. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

8.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento  

8.2.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

8.2.2.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços. 

8.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.2.4. Será incluído na ata, quando for o caso, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

9.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, o 

adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.1.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

9.1.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

9.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

9.2.1.  a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

9.2.2.   a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
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9.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei.  

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses podendo ser prorrogado conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência, observando as regras do art. 57 da Lei nº 8.666/93.  

9.3.1. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

9.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, mesmo já tendo assinado a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o referido contrato. 

10. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFRÊNCIA.  

10.1 Faz parte do presente Edital às obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo I), 

independentemente de transcrição: 

10.1.1 Do Reajustamento em sentido geral; 

10.1.2. Do recebimento do objeto e da fiscalização; 

10.1.3. Das obrigações da Contratante e da Contratada, e  

10.1.4. Do pagamento.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI Nº 

10.520/2002. 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

11.1.3. apresentar documentação falsa;  

11.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.6. não mantiver a proposta;  

11.1.7. cometer fraude fiscal, e 

11.1.8. comportar-se de modo inidôneo.  

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

11.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante;  

11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação.   

11.4.4.   Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

11.4.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município  poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

11.12. Da aplicação do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

11.12.1. As licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito da administração municipal, é 

obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando 

da ocorrência das seguintes condutas: 
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 I - deixar de entregar documentação exigida para o certame;  

II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta;  

III - apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

IV - ensejar o retardamento da execução do certame; 

V - não manter a proposta; 

 VI - falhar ou fraudar na execução do contrato;  

VII - comportar-se de maneira inidônea; ou  

VIII - cometer fraude fiscal.  

11.12.2 Considera-se se “retardamento na execução do certame” qualquer ação ou omissão do 

licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no 

julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços.  

11.12.3. Considera-se “não manter a proposta” a ausência de envio da mesma, o envio de proposta 

em desconformidade com as exigências estabelecidas em edital, a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, 

quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada a demonstração de vício 

ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento.  

11.12.4. Considera-se “falhar na execução contratual” o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado devidamente prevista no instrumento convocatório e seus 

anexos, e que tenha concorrido para rescisão contratual.  

11.12.5. Considera-se “fraudar na execução contratual” a prática de qualquer ato doloso destinado a 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública, assim 

definidos nos termos das leis vigentes.  

11.12.6. Considera-se “comportar-se de maneira inidônea” a prática de atos direcionados a prejudicar 

o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente 

a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas 

informações.  

11.13. Deixar de entregar documentação exigida para o certame:  

11.13.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Municpipio pelo período 

de 2 (dois) meses.  

11.14. Não celebrar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta:  

11.14.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período de 

4 (quatro) meses. 

11.15. Apresentação de documentação falsa:  

11.15.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses.  
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11.16. Ensejar o retardamento da execução do certame:  

11.16.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período de 

4 (quatro) meses.  

11.17. Não manter a proposta:  

11.17.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período de 

4 (quatro) meses.  

11.18. Falhar na execução do contrato:  

11.18.1 Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período de 

12 (doze) meses. 

11.19. Fraudar na execução do contrato: 

11.19.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período 

de 30 (trinta) meses.  

11.20. Comportar-se de modo inidôneo:  

11.20.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período 

de 24 (vinte e quatro) meses.  

11.21. Cometer fraude fiscal:  

11.21. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município  pelo período de 

40 (quarenta) meses.  

11.22 .Quando a ação ou omissão do licitante, contratante ou contratado ensejar o enquadramento da 

conduta em tipos distintos, a somatória das penalidades não excederão o limite estabelecido de 05 

(cinco) anos.  

11.23 .Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a Administração atuará com base no 

princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante, contratante e contratado a ampla defesa e o 

contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, 

inclusive, requerer diligências.  

11.23.1 A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração dos fatos e 

condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da 

veracidade dos documentos e informações apresentadas na defesa.  

11.23.2. A aplicação das penalidades previstas no art. 7º da lei 10.520/2002 não exclui a 

possibilidade de outras sanções previstas em lei ou outros instrumentos legais. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

12.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  
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12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do 

Decreto 10.024/2019, sendo permitida a inclusão de documento ausente comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro, conforme preconiza o Acórdão 1211/2021 - Plenário. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público.  

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

12.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://ourobranco.rn.gov.br/ 

e também poderá ser lido e/ou obtido através no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados.  

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços, e 

12.12.3. ANEXO III – Minuta do Contrato.  

 

 

Ouro Branco RN, 25 de maio de 2023. 

  

 

 

TEX WILLER SENA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração  

(Portaria 001/2022) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO 046/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA 

 

       TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: 

 

1.1 O Município de Ouro Branco, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração pretende 

adquirir equipamentos e materiais de informática para atender as demandas das suas unidades 

administrativas na execução das atividades e atendimento as demandas diárias do serviço público. 

1.2. A aquisição dos equipamentos e materiais será realizada conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição Unidade Qntd. V. Un. V. Total 

1 
(AMPLA) 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO I - 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE COMPUTADOR PORTÁTIL 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 10ª 
GERAÇÃO OU RYZEN 3 3ª GERAÇÃO OU SUPERIOR 1 (UM) 
SSD DE NO MÍNIMO 240 GIGABYTE 

UN 15 R$ 4.668,46 R$ 70.026,90 

2 
(COTA 25%) 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO I - 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE COMPUTADOR PORTÁTIL 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 10ª 
GERAÇÃO OU RYZEN 3 3ª GERAÇÃO OU SUPERIOR 1 (UM) 
SSD DE NO MÍNIMO 240 GIGABYTE 

UN 5 R$ 4.668,46 R$ 23.342,30 

3 
(AMPLA) 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) COM PROCESSADOR DE 
NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 
GHZ POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB E SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 
GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERAND 

UN 13 R$ 5.076,34 R$ 65.992,42 

4 
(COTA 23,53%) 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) COM PROCESSADOR DE 
NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 
GHZ POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB E SSD 240 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 
GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERAND 

UN 4 R$ 5.076,34 R$ 20.305,36 
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5 
(AMPLA) 

COMPUTADOR (DESKTOP-MEDIO) COMPUTADOR DESKTOP 
COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 8 NÚCLEOS, 12 
THREADS E FREQUÊNCIA DE 2.9 GHZ POSSUIR 1 DISCO 
RÍGIDO DE 1 TB E SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 16 GB, 
EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 8 GB CADA, DO TIPO SDRAM 
DDR4 2.133 MHZ 

UN 12 R$ 5.824,23 R$ 69.890,76 

6 
(COTA 20%) 

COMPUTADOR (DESKTOP-MEDIO) COMPUTADOR DESKTOP 
COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 8 NÚCLEOS, 12 
THREADS E FREQUÊNCIA DE 2.9 GHZ POSSUIR 1 DISCO 
RÍGIDO DE 1 TB E SSD 240 GB, MEMÓRIA RAM DE 16 GB, 
EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 8 GB CADA, DO TIPO SDRAM 
DDR4 2.133 MHZ 

UN 3 R$ 5.824,23 R$ 17.472,69 

7 

PROJETOR MULTIMÍDIA COM PROJEÇÃO NATIVA DE 1024 X 
768 (XGA), COM SUPORTE À CONEXÃO HDMI, USB-B, VGA, 
RS- 232C, RCA, SAÍDA DE ÁUDIO E ALTO-FALANTES 
INTERNOS DE 5W. COM NO MÍNIMO 3.400 LUMENS, COM 
CONTRASTE MÍNIMO DE 10.000:1, COR BRANCO, 
GARANTIA DO FABRICANTE NACIONAL DE NO MÍNIMO DE 
12 MESES. 

UN 3 R$ 5.124,73 R$ 15.374,19 

8 

MULTIFUNCIONAL LASER COM CARTUCHO TONER 
MONOCROMÁTICA - DE RENDIMENTO PARA ATÉ 12.000 
PÁGINAS. COM PPM (PÁGINAS POR MINUTO) DE NO 
MÍNIMO 40 PÁGINAS POR MINUTO, COM DUPLEX 
AUTOMÁTICO (FRENTE E VERSO) NA IMPRESSÃO E NA 
CÓPIA, CONEXÃO EM REDE QUE PERMITE O 
COMPARTILHAMENTO COM VÁRIOS USUÁRIOS. CICLO 
MENSAL DE NO MÍNIMO 50.000 PÁGINAS. COM 
CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO NA BANDEJA DE NO 
MÍNIMO 250 FOLHAS E COM GARANTIA DO FABRICANTE 
NACIONAL DE NO MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 5 R$ 5.636,20 R$ 28.181,00 

9 

HD EXTERNO USB 3.0 - HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1TB E VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE NO MÍNIMO 480 MB/S, 
COMPATIBILIDADE EM USB 2.0 E 3.0, INCLUSO CABO DE 
TRANSFERÊNCIA COM COMPATIBILIDADE USB. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UN 15 R$ 522,91 R$ 7.843,65 

10 

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO USB TECLADO 
ERGONÔMICO (PADRÃO ABNT2, COM DESIGN RESISTENTE 
A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS COM SUPORTE DE 
AJUSTE DE ALTURA E TECLADO ALFA NUMÉRICO, 
ESTRUTURA COM APOIO DE PULSO COM NO MÍNIMO DE 3 
CM). MOUSE ERGONÔMICO TAMANHO PADRÃO COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS 4.00 X 6.50 X 11 CM - (2 (DOIS) 
BOTÕES E SCROLL [BOTÃO DE ROLAGEM] LED DE 1.000 
DPI). AMBOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
FORNECIDOS DA MESMA MARCA E EMBALAGEM, COM 
GARANTIA NACIONAL MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 40 R$ 186,65 R$ 7.466,00 
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11 

SWITCH 8 PORTAS GIGABIT ETHERNET - INTERFACES RJ45 
COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA 10/100/1000 MBPS COM 
AUTONEGOCIAÇÃO /AUTO MDI/MDIX, COM TABELA DE 
MAC ADDRESS DE 8K, CONTROLE DE FLUXO IEEE 802.3X E 
AUTO UPLINK EM CADA PORTA, BIVOLT, ESTRUTURA EM 
METAL, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 10 R$ 300,13 R$ 3.001,30 

12 

SWITCH L2 COM 24 PORTAS GERENCIÁVEL - COM 
VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA 10/100/1000 + 2 SFP 
GIGABIT, BIVOLT, CAMADA L2, TIPO RACK. ESTRUTURA EM 
METAL, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 4 R$ 2.708,22 R$ 10.832,88 

13 

NOBREAK, INTERATIVO COM REGULAÇÃO ON-LINE 700VA, 
BIVOLT COM TOMADAS: 04 (PADRÃO NBR14136) + 
EXTENSION CORD (MAIS 04), FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE RESERVA, PROTEÇÃO: CONTRA 
POTÊNCIA EXCEDIDA EM MODO REDE/BATERIA. GARANTIA 
DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UN 30 R$ 912,17 R$ 27.365,10 

14 

NOBREAK 1000VA - COM PROTEÇÃO DE SOBRECARGA E 
CURTO-CIRCUITO, SURTOS E PICOS DE TENSÃO, 
SUBTENÇÕES E SOBRETENSÕES. POTÊNCIA DE 1000VA OU 
SUPERIOR COM NO MÍNIMO 4 ENTRADAS DE TOMADAS 
BIVOLT AUTOMÁTICO E SAÍDA 110V. COM AUTONOMIA DE 
BATERIA DE NO MÍNIMO 25 MINUTOS PARA 80W DE 
POTÊNCIA TOTAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

UN 20 R$ 1.211,17 R$ 24.223,40 

15 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA PC 200W REAL, GARANTIA 
DE NO MÍNIMO DE 06 (SEIS) MESES - PADRÃO ATX. 

UN 40 R$ 172,70 R$ 6.908,00 

16 

ROTEADOR WIRELESS - INTERFACE: 04 PORTAS LAN 
10/100/1000MBPS, 1 PORTA WAN 10/100/1000 MBPS 
WPS, BOTÃO LIGAR/DESLIGAR. PADRÃO WIRELESS: IEEE 
802.11G, 802.11N, 802.11AC. NO MÍNIMO 1200MBPS DE 
TAXA DE TRANSMISSÃO, DUAL BAND 2.4GHZ E 5GHZ. COM 
NO MÍNIMO 12 MESES. 

UN 25 R$ 527,14 R$ 13.178,50 

17 

CABO EXCLUSIVO PARA REDES COMPUTACIONAIS TIPO 
CAT.6 - 305 METROS AZUL, COM 4 PARES TRANÇADOS 
COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 
AWG E ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL, COM TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA: 10/100/1000, COM CAPA EM PVC 
RETARDANTE A CHAMAS, COM DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 
MM, COM NVP (VELOCIDADE NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 
68%. 

UN 5 R$ 1.529,83 R$ 7.649,15 

18 

SWITCH COM 16 PORTAS - COM VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA 10/100/1000, SUPORTE À CONTROLE DE 
FLUXO IEEE 802.3X MODO FULL DUPLEX, COM CAPACIDADE 
DE COMUTAÇÃO DE 32GPBS, BIVOLT, ESTRUTURA EM 
METAL, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 5 R$ 1.053,00 R$ 5.265,00 
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19 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA - COM 
TECNOLOGIA DE JATO DE TINTA MICROPIEZO DE QUATRO 
CORES (CMYK) COM RENDIMENTO DE ATÉ 4500 PÁGINAS 
EM PRETO OU ATÉ 7500 PÁGINAS COLORIDAS. RESOLUÇÃO 
DE 5760X1440 DPI OU SUPERIOR. TAMANHO DE GOTA DE 
TINTA DE 3 PICOLITROS. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
[MÁXIMA - PRETO 33 PPM CORES 15 PPM], [NORMAL: 
PRETO10 ISO PPM CORES 5 ISO PPM]. CAPACIDADE DE 
PAPEL PARA 100 FOLHAS, 10 ENVELOPES E BANDEJA DE 
SAÍDA DE 30 FOLHAS. WI-FI E USB 2.0. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 20 R$ 1.910,64 R$ 38.212,80 

20 

RACK PARA EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 36U - RACK 
PARA EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, PARA 
ACOMODAÇÃO DE SWITCHES E DISPOSITIVOS DE REDE COR 
PRETA, FECHADO, DE PISO, PLANOS DE MONTAGEM COM 
MARCAÇÃO EM MEIO U E REGULAGEM NA 
PROFUNDIDADE, ALTURA 36UU PÉS NIVELADORES, PORTA 
FRONTAL COM CHAVE PORTAS LATERAIS E TRASEIRA 
REMOVÍVEIS, RÉGUA DE TOMADAS ELÉTRICAS 1 CALHA 
PADRÃO 19 POLEGADAS DE 12 TOMADAS 2P+T COM 
FUSÍVEL PARA 20A NA COR PRETA, ESTRUTURA E BASE EM 
CHAPA DE AÇO DE PELO MENOS 1,5 MM EM MONOBLOCO 
E PONTOS DE ACESSO PARA CABEAMENTO, DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: LARGURA 560MM, PROFUNDIDADE 
560MM, ALTURA 1900MM, PORTA FRONTAL COM VIDRO 
TRANSPARENTE PORTAS LATERAIS E TRASEIRA EM CHAPA 
DE AÇO COR PRETA, GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 3 R$ 3.116,67 R$ 9.350,01 

21 

TABLET COM WI-FI, TAMANHO MÍNIMO DE TELA 8.7 - 
ANDROID 9 OU SUPERIOR, PROCESSADOR OCTA-CORE DE 
CLOCK NO MÍNIMO 2.0 GHZ, MEMÓRIA RAM 3GB 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 16GB CONECTIVIDADE 
BLUETOOTH V4 OU SUPERIOR, WI-FI, SIM CARD, MICRO 
USB OU USB TIPO C BATERIA COM CAPACIDADE DE NO 
MÍNIMO 5.000 MAH O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, 
SEM USO, SEM REFORMA OU RECONDICIONAMENTO 
GARANTIA DE 12 MESES 

UN 12 R$ 1.928,05 R$ 23.136,60 

22 
PEN DRIVE USB 3.0 - COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 32GB, COM COMPATIBILIDADE DE 
USB 2.0 E 3.0, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 100 R$ 51,45 R$ 5.145,00 
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23 

DPS COM 5 TOMADAS: FILTRO DE LINHA EM GABINETE QUE 
DEVERÁ SER EM PLÁSTICO ANTICHAMAS NA COR PRETA 
COM CARATERÍSTICAS DE NÃO PROGRESSÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DO FOGO DEVE POSSUIR CARATERÍSTICA DE UM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (DPS), CLASSE 
DE PROTEÇÃO III (IEC 61643-11) PARA PROTEÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS CONECTADOS À REDE ELÉTRICA DEVERÁ 
POSSUIR CHAVE LIGA-DESLIGA COM DISJUNTOR 
REARMÁVEL DEVERÁ POSSUIR PELO MENOS 5 TOMADAS 
NO PADRÃO BRASILEIRO DISPOSTAS EM POSIÇÃO 
DIAGONAL PARA PERMITIR A CONEXÃO DE EQUIPAMENTOS 
COM PLUGUES DE 90 GRAUS DEVE ATENDER AS NORMAS 
ABNT NBR 16008 / IEC 61643-11 / ABNT NBR 14136 DEVE 
POSSUIR FILTRO EMI/RFI PARA ATENUAÇÃO DE RUÍDOS 
ELETROMAGNÉTICOS E RADIOFREQUÊNCIA DEVE POSSUIR 
TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO POR VARISTOR DE ÓXIDO 
METÁLICO COM PROTEÇÃO TÉRMICA DEVERÁ POSSUIR 
CORRENTE DE DESCARGA MÁXIMA A 8/20 MICRO 
SEGUNDOS DE 4,5KA E CORRENTE DE DIMENSIONAMENTO 
A 8/20 MICRO SEGUNDOS DE 13,5 KA. DEVERÁ POSSUIR 
PLUG 2P+T ENTRE 1,3M A 1,5M. 

UN 30 R$ 97,78 R$ 2.933,40 

24 

ADAPTADOR WIRELESS USB - PADRÃO DE REDE IEEE 802.11 
B/G/N/AC, VELOCIDADE DE TRANSMISSÃO DE 600 MBPS, 
TRANSMISSÃO 2.4 GHZ E 5 GHZ. GARANTIA DE NO MÍNIMO 
12 MESES. COM CERTIFICAÇÃO ANATEL. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

UN 40 R$ 183,10 R$ 7.324,00 

25 
AUTOTRANSFORMADOR: 2000VA CONVERTE 220V PARA 
110V FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 60HZ VARIAÇÃO DE 
TENSÃO DE ENTRADA: +/- 15%. 

UN 20 R$ 376,86 R$ 7.537,20 

26 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO: MOUSE PRETO SENSOR ÓPTICO 
AMBIDESTRO, TAMANHO PADRÃO, RESOLUÇÃO ATÉ 10000 
DPI, 2 BOTÕES E SCROOL (BOTÃO DE ROLAGEM), 
TAMANHO APROXIMADO 4 X 6.5 X 11.5M, COM BATERIA 
INCLUSA, CERTIFICAÇÃO ANATEL, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

UN 75 R$ 62,97 R$ 4.722,75 

27 

PONTOS DE ACESSO WIRELESS: PADRÃO: 802.11 AC 
VELOCIDADE MÍNIMA: 1750MBPS APLICAÇÃO: INDOOR 
FREQUÊNCIA: 2.4GHZ/5GHZ TIPO DE ANTENA: INTERNAS 
OMNIDIRECIONAIS ANTENAS: 3.3DBI EM 2.4 GHZ E 5,8 EM 
5 GHZ PORTAS: ETHERNET GIGABIT UPLINK COM POE. 
SUPORTE ÀS TECNOLOGIAS: VLAN E IPV6. COM SUPORTE 
DE TRÁFEGO PARA NO MÍNIMO 400 USUÁRIOS. 

UN 5 R$ 1.842,60 R$ 9.213,00 

mailto:gabinete.ob.rn@gmail.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria de Adminsitração   

Av. Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN 

CEP 59.347-000 | CNPJ: 08.095.473/0001-21 

(84) 3477-0053 | gabinete.ob.rn@gmail.com 
 

 

Página 25 de 52 

 

28 

CONECTOR MACHO RJ45 CAT.6: 100 CONECTORES, 
MODELO RJ-45, 8 VIAS CATEGORIA 6 PARA REDES DE ALTA 
PERFORMANCE ATENDE FCC 68.5 (EMI - INTERFERÊNCIA 
ELETROMAGNÉTICA) CONTATOS ADEQUADOS PARA 
CONECTORIZAÇÃO DE CONDUTORES SÓLIDOS COR: 
TRANSPARENTE MATERIAL DO CORPO DO PRODUTO: 
TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE A CHAMA UL 94V-0 
DIÂMETRO DO CONDUTOR: 26 A 22 AWG TIPO DE CABO: 
U/UTP CAT.6 CERTIFICAÇÃO: UL E173971 MATERIAL DE 
CONTATO ELÉTRICO: 8 VIAS EM BRONZE FOSFOROSO COM 
50?in (1,27?m) DE OURO E 100?in (2,54?m) DE NÍQUEL 
NORMA: EIA/TIA 568 C.2 E SEUS ADENDOS AMBIENTE: 
TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO: 20º C TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: - 40º C A + 70º C TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: - 10 ºC A + 60 ºC. 

UN 30 R$ 88,78 R$ 2.663,40 

29 

SWITCH 48 PORTAS GIGABIT 04 PORTAS SFP GIGABIT 
CAMADA L2: 48 RJ-45 AUTOSENSING 10/100/1000 POE+ 
PORTS (IEEE 802.3 TYPE 10BASE-T, IEEE 802.3U TYPE 
100BASE-TX, IEEE 802.3AB TYPE 1000BASE-T, DUPLEX: 
10BASE-T/100BASE-TX: HALF OR FULL 1000BASE-T: FULL 
ONLY 4 SFP+ DIMENSÕES (L X C X A): (440×220×44 MM), 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100-240 V AC~50/60 HZ, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE COMUTAÇÃO 104 GBPS. 
SUPORTE ÀS TECNOLOGIAS: VLAN, IPV6, ACL, DOS DEFEND. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 2 R$ 7.654,88 R$ 15.309,76 

30 
SSD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 240 GB, SATA III. COM 
LEITURA MÍNIMA DE 500 MB/S E GRAVAÇÃO MÍNIMA DE 
460 MB/S. 

UN 20 R$ 313,34 R$ 6.266,80 

31 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) TIPO II - 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE COMPUTADOR PORTÁTIL 
COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I5 10ª 
GERAÇÃO OU RYZEN 5 3ª GERAÇÃO OU SUPERIOR 1 (UM) 
SSD DE NO MÍNIMO 240 GIGABYTE MEMÓRIA RAM DE 08 
(OITO) GIGABYTES, DO TIPO SDRAM DDR4 2.400 MH OU 
SUPERIOR TELA LCD 15/ POLEGADAS WIDESCREEN, 
SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD TECLADO DEVERÁ CONTER 
TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, 
INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO 
TECLADO PADRÃO ABNT2, COM TECLADO NUMÉRICO 
MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES INTEGRADOS 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 
FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 A/B/G/N/AC SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 (64 BITS) LICENCIADO 
BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON LÍTIO FONTE 
EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM 
POSSUIR INTERFACES USB 2.0 E 3.0 01 (UM) HDMI OU 
DISPLAY PORT, LEITOR DE CARTÃO WEBCAM FULL HD 
(720)P. EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 
REFORMA OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 
MESES. 

UN 10 R$ 5.220,75 R$ 52.207,50 
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32 

FRAGMENTADORA COM CORTES EM PARTÍCULAS COM NO 
MÍNIMO 15 FOLHAS DE 75G/M², CARTÃO, DVD/CD, 
GRAMPOS E CLIPES, CAPACIDADE MÍNIMA DA LIXEIRA DE 
25 LITROS, SENSOR DE LIXEIRA CHEIA, GARANTIA DO 
FORNECEDOR DE 1 ANO. 

UN 4 R$ 4.503,33 R$ 18.013,32 

33 
MICROFONE LAPELA DUPLO - COR PRETA, SEM FIO PARA 
CÂMERA E CELULAR 1 BASE RECEPTORA + BODY PACK + 
MICROFONE DE LAPELA, COM BATERIAS 

UN 4 R$ 2.783,33 R$ 11.133,32 

34 
MEMÓRIA 2667MHZ, COM CAPACIDADE DE 16 GB COM 
PINAGEM: 260, PARA NOTEBOOK. 

UN 10 R$ 589,80 R$ 5.898,00 

35 
SSD NVME M.2 COM LEITURA: 2100MB/S E GRAVAÇÃO: 
1700MB/S APROXIMADAMENTE, COM CAPACIDADE DE 
500GB. 

UN 15 R$ 548,83 R$ 8.232,45 

36 

MINI RACK PARA EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 8U, 
570MM - RACK PARA EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, 
PARA ACOMODAÇÃO DE SWITCHES E DISPOSITIVOS DE 
REDE COR PRETA, FECHADO E DESMONTÁVEL PORTA 
FRONTAL COM CHAVE PORTAS LATERAIS E TRASEIRA 
REMOVÍVEIS, ESTRUTURA E BASE EM CHAPA DE AÇO DE 
PELO MENOS 1,5 MM EM MONOBLOCO E PONTOS DE 
ACESSO PARA CABEAMENTO, DIMENSÕES EXTERNAS 
MÁXIMAS: 42.2 CM X 55 CM X 57 CM, PORTA FRONTAL EM 
MATERIAL TRANSPARENTE PORTAS LATERAIS E TRASEIRA 
EM CHAPA DE AÇO COR PRETA, GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 10 R$ 916,00 R$ 9.160,00 

37 
MONITOR 21 POLEGADAS FULL HD COM CONEXÕES HDMI E 
VGA, BIVOLT, COR PRETO, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 
12 MESES. 

UN 20 R$ 1.130,61 R$ 22.612,20 

38 

CABO HDMI 10 METROS OU SUPERIOR, 2.0 BLINDADOS, 
ALTA DEFINIÇÃO SEM PERDA, 1080P FULL HD, PARA 
MONITORES, TV, DVD, NOTEBOOK E PROJETOR. 
COMPATÍVEL COM RESOLUÇÕES DE 480I, 480P, 720I, 720P, 
1080I E 1080P OU SUPERIOR. BLINDAGEM TRIPLA PARA 
MÁXIMA ISOLAÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIAS EXTERNAS, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM PVC DE ALTA QUALIDADE. 

UN 20 R$ 323,80 R$ 6.476,00 

39 

SMARTPHONE NA COR PRETA, COM MEMÓRIA INTERNA 
MÍNIMA DE 64 GB, SUPORTE PARA MICRO SD A PARTIR DE 
512 GB, MEMÓRIA RAM A PARTIR DE 4 GB TELA PLS TFT 
LCD DE 6,5 POLEGADAS HD+ TECNOLOGIA 4G, DUAL CHIP 
(NANO CHIP), CONEXÃO WI-FI E BLUETOOTH, GPS 
PROCESSADOR OCTA-CORE A PARTIR DE 1.6 GHZ SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID 11 CÂMERA DUPLA TRASEIRA DE 
48MP+2MP OU SUPERIOR COM FLASH EM LED, ZOOM 
DIGITAL ATÉ 10X - FOCO AUTOMÁTICO - E CÂMERA 
FRONTAL DE 5MP OU SUPERIOR BATERIA DE 5000MAH OU 
SUPERIOR COM CARREGADOR A PARTIR DE 5V MODELO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2022, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

UN 10 R$ 1.800,75 R$ 18.007,50 

40 TONER SAMSUNG D101S UN 150 R$ 104,83 R$ 15.724,50 

41 TONER SAMSUNG D111S UN 150 R$ 93,10 R$ 13.965,00 

42 TONER SAMSUNG D103L UN 120 R$ 99,76 R$ 11.971,20 

43 TONER SAMSUNG D204L UN 120 R$ 90,19 R$ 10.822,80 

44 TONER SAMSUNG SCX 4300 UN 100 R$ 87,00 R$ 8.700,00 

45 TONER HP 35/36/85A UN 150 R$ 71,27 R$ 10.690,50 

46 TONER HP 83A UN 80 R$ 73,91 R$ 5.912,80 
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47 TONNER CE 285 A UN 150 R$ 65,00 R$ 9.750,00 

48 TONNER CM-D115 S UN 100 R$ 94,69 R$ 9.469,00 

49 
ADAPTADOR DE REDE WIRELESS USB, 300MBPS, PADRÕES 
WIRELESS 802,11B/G/N, FREQUÊNCIA 2,4GHZ, 
ANTENAINTERNA/EXTERNA. 

UN 40 R$ 100,66 R$ 4.026,40 

50 
ADAPTADOR PARA HD OU SSD NOTEBOOK DRIVE TIPO 
CADDY 9,5MM SATA 

UN 30 R$ 57,48 R$ 1.724,40 

51 

ANTIVIRUS VERSÃO INTERNET SECURITY (ANO CORRENTE), 
LICENÇA DE NO MINIMO 3 DIPOSITIVOS, PROTEÇÃO 
CONTRA VÍRUS, SPYWARE E OUTRAS AMEAÇAS DIGITAIS, 
SEGURANÇA ATRAVÉS DO FÁCIL CONTROLE ON-LINE, 
VERSÃO PARA DESKTOP, NOTEBOOK, SMARTPHONES, 
TEMPO DE VALIDAÇÃO: 12 MESES. 

UN 30 R$ 165,70 R$ 4.971,00 

52 
BASE PARA NOTEBOOK COM 1 OU 2 COOLERS DE 
REFRIGERAÇÃO. 

UN 20 R$ 106,33 R$ 2.126,60 

53 
CABO CONVERSOR VGA MACHO/HDMI MACHO, TAMANHO 
MINIMO 01 METRO. 

UN 25 R$ 113,13 R$ 2.828,25 

54 
CABO DE ÁUDIO AUXILIAR P2 ESTÉREO PARA P10 ESTÉREO 
PROFISSIONAL, 3 METROS. 

UN 50 R$ 34,46 R$ 1.723,00 

55 
CABO DE FORÇA PADRÃO NOVO NBR 14136 X C13/C14 
PARA FONTE DO PC POTÊNCIA 250V,02 M DE 
COMPRIMENTO 

UN 50 R$ 22,96 R$ 1.148,00 

56 
CABO DE VGA DE-15 MCAHO/MACHO MEDIDAS: 02 
METROS DE COMPRIMENTO, PARA MONITORES PADRÃO. 

UN 50 R$ 27,30 R$ 1.365,00 

57 
CABO EXTENSÃO USB 5 METROS 2.0 EXTENSOR MACHO/ 
FÊMEA 

UN 50 R$ 42,58 R$ 2.129,00 

58 
CABO EXTENSOR DE FONE P2 DE 5 METROS 3.5 MM FIO 
GROSSO RESISTENTE. 

UN 50 R$ 38,14 R$ 1.907,00 

59 
CABO HDMI FULL HD, 15 METROS BLINDADO, PODE SER 
UTILIZADO EM BLU-RAY, RECEPTORES DE IMAGEM DIGITAL, 
PROJETORES E TV. 

UN 40 R$ 124,67 R$ 4.986,80 

60 

CABO USB 2.0 PARA USO EM IMPRESSORAS, 
COMPRIMENTO 3,0 METROS, MATERIAL DE REVESTIMENTO 
EXTERNO PVC, CAMADA DE PROTEÇÃO, TIPO DE 
CONECTORES / INTERFACE USB 2.0, PONTA A USB A 
MACHO, PONTA B USB MACHO, ACABAMENTO DOS 
CONECTORES AÇO GALVANIZADO. 

UN 50 R$ 31,19 R$ 1.559,50 

61 
CAIXA DE CABO DE REDE CAT5, 04 PARES DE FIOS, 305 
METROS, GIGABIT ETHERNET. 

UN 3 R$ 986,04 R$ 2.958,12 

62 
CAIXA DE CABO DE REDE CAT6, 04 PARES DE FIOS, 305 
METROS, GIGABIT ETHERNET. 

UN 3 R$ 1.359,08 R$ 4.077,24 

63 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA, POTÊNCIA MÍNIMA 400 w 
E 80 DECIBÉIS, PORTÁTIL COM PUXADOR E RODAS, COM 
BLUETOOTH 4.2, BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
(AUTONOMIA 4H APROXIMADAMENTE), FUNÇÃO POWER 
BANK USB 5 v/1A, 02 ENTRADAS PARA MICROFONE, 01 
ENTRADA PARA PEN DRIVE, RADIO FM, FUNÇÃO KARAOKÊ, 
MÓDULOS DE EQUALIZAÇÃO. 

UN 5 R$ 854,14 R$ 4.270,70 

64 CAIXA DE SOM CONEXÃO USB E P2, 3 W RMS, PRETO. UN 30 R$ 46,99 R$ 1.409,70 
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65 

CÂMERA ESPORTIVA/AVENTURA À PROVA DE ÁGUA, 10 
MP, WI-FI, BLUETOOTH, DISPLAY 2 POLEGADAS TOUCH, 
RESOLUÇÃO DO VÍDEO FULL HD (1080P/60), TIPO DE 
CARTÃO SUPORTADO MICRO SD, ALIMENTAÇÃO BATERIA 
RECARREGÁVEL. 

UN 2 R$ 3.560,94 R$ 7.121,88 

66 

CÂMERA SEMIPROFISSIONAL, TIPO DSLR, RESOLUÇÃO DE 
VÍDEO ATÉ 4K, SENSOR DA IMAGEM APS-C, GRAVAÇÃO EM 
HD OU FULL HD, RESOLUÇÃO DA IMAGEM ATÉ 24MP, TELA 
LCD SENSÍVEL AO TOQUE, RETRÁTIL, ARMAZENAMENTO 
SLOT P/ SD/SDHC/SDXC, ENTRADA PARA MICROFONE 
EXTERNO, ZOOM ÓPTICO MÍNIMO 3X, COM LENTE MÍNIMA 
DE 18-55 mm. 

UN 2 R$ 7.401,22 R$ 14.802,44 

67 

CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK, POTÊNCIA DE 
ATÉ 120 W. VOLTAGEM DE ENTRADA: BIVOLT FREQÜÊNCIA: 
50/60HZ CORRENTE DE ENTRADA: 1.3A MÁXIMO 
VOLTAGEM DE SAÍDA: 12 V /15 V / 16 V / 18 V / 19 V / 20 V 
/ 24 V CORRENTE DE SAÍDA: 4A MAXIMO 09 PLUGS DE 
DIFERENTES FORMATOS. 

UN 50 R$ 122,00 R$ 6.100,00 

68 
CARTÃO SD ULTRA 32GB, À PROVA DE ÁGUA, 
TEMPERATURA, RAIOS-X, MAGNETISMO E CHOQUES, PARA 
USO EM CÂMERAS DIGITAIS/FILMADORAS. 

UN 50 R$ 126,00 R$ 6.300,00 

69 CONECTOR RJ45 CAT5, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 30 R$ 67,72 R$ 2.031,60 

70 CONECTOR RJ45 CAT6, PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 30 R$ 69,07 R$ 2.072,10 

71 
FILTRO DE LINHA RÉGUA DE ENERGIA P/ RACK 19 COM NO 
MÍMIMO 8 TOMADAS, CORRENTE 10 AMPERES, BIVOLT, 
PINTURA ELETROESTÁTICA. 

UN 20 R$ 177,55 R$ 3.551,00 

72 

FONTE ATX PARA COMPUTADOR DESKTOP, POTÊNCIA 
MINIMA 350 W SELETOR DE VOLTAGEM AUTOMÁTICO 
110/220 V VENTILADOR: 120 MM PROTEÇÃO DE 
SOBRECARGA E CONTRA CURTO-CIRCUITO BOTÃO ON/OFF 
COM CABO DE FORÇA. 

UN 30 R$ 222,61 R$ 6.678,30 

73 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 
400 W COM SELO 80 PLUS, VENTILADOR 120 MM, SELETOR 
DE TENSÃO AUTOMÁTICO, COM CONECTORES SATA, 
CONECTORES 04 PINOS, 01 CONECTOR ATX12V, 01 
CONECTOR ATX 20/24, FREQUÊNCIA 60HZ 

UN 15 R$ 402,49 R$ 6.037,35 

74 

FONTE GENÉRICA DO TIPO ATX 12 V, CHAVEADA COM 
SELETOR DE TENSÃO, POTÊNCIA 230 W, 01 CONECTOR 
20/24 PINOS, 01 CONECTOR 4 PINOS P/ CPU, CONECTORES 
MOLEX P/ PERIFÉRICOS, CONECTORES DO TIPO SATA. 

UN 30 R$ 127,08 R$ 3.812,40 

75 
FRAGMENTADORA CORTE DE PAPEL EM TIRAS, ATÉ 07 
FOLHAS A4, COM CESTO 11 LITROS, FRAGMENTAÇÃO 
MÁXIMA DE 2 MINUTOS, VOLTAGEM 220 V, PORTÁTIL 

UN 10 R$ 583,31 R$ 5.833,10 

76 HD 1000GB SATA3 PARA NOTEBOOK UN 20 R$ 436,22 R$ 8.724,40 

77 HD 1000GB SATA3 PARA NOTEBOOK TIPO SLIM UN 20 R$ 426,24 R$ 8.524,80 

78 HD 1TB (1000GB) SATA PARA COMPUTADOR DESKTOP UN 20 R$ 419,56 R$ 8.391,20 

79 HD 2TB (2000GB) SATA PARA COMPUTADOR DESKTOP UN 20 R$ 506,72 R$ 10.134,40 

80 HD EXTERNO CONEXÃO USB 3.0, 2TB (2000GB). UN 20 R$ 598,14 R$ 11.962,80 

81 HD SSD 128GB, PCIE, M.2 NVME. UN 15 R$ 291,39 R$ 4.370,85 

82 HD SSD 240GB, PCIE, M.2 NVME. UN 15 R$ 401,13 R$ 6.016,95 

83 HD SSD 256GB CONEXÃO SATA UN 15 R$ 377,80 R$ 5.667,00 

84 HD SSD 480GB CONEXÃO SATA UN 15 R$ 510,27 R$ 7.654,05 

85 HD SSD 512GB, PCIE, M.2 NVME. UN 15 R$ 570,91 R$ 8.563,65 
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86 

IMPRESSORA A LASER ELETROFOTOGRÁFICA 
MULTIFUNCIONAL (IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 
COPIADORA), MEMÓRIA INTERNA 32 MB, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE PAPEL ATÉ 150 FOLHAS DE 80 G/M2 DE PAPEL 
COMUM, IMPRESSÃO VIA USB, WIFI E ETHERNET 10BASE-
T/100BASE-TX, TENSÃO 110-120 V CA 50 / 60 Hz. 

UN 10 R$ 3.324,15 R$ 33.241,50 

87 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, 
COPIADORA, SCANNER) JATO DE TINTA COLORIDA COM 
SISTEMA TANQUE DE TINTA DE FÁCIL ACESSO, CONEXÃO 
USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT, 
VELOCIDADE MINIMA DE IMPRESSÃO: 33 PPM, 
CAPACIDADE MINIMA DE 100 FOLHAS NA BANDEJA, 
DIMENSOES DO PRODUTO FORA DA CAIXA (L X A X P): 37,5 
x 17,9 x 34,7 CM, RESOLUCAO: 5760 X 1440 DPI, INTENS 
INCLUSO: CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB, CARTUCHO 
AMARELO, CARTUCHO CIANO, CARTUCHO MAGENTA, 
CARTUCHO PRETO, CD INSTALAÇÃO C/ MANUAL, GUIA 
RÁPIDO DE INSTALAÇÃO. BIVOLT. 

UN 15 R$ 1.593,53 R$ 23.902,95 

88 

KIT MICROFONE SEM FIO PROFISSIONAL, MODULAÇÃO FM, 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 40HZ~20KHZ, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO VHF, CONECTOR DE SAÍDA ¼?, CAPSULA 
DINÂMICA UNIDIMENSIONAL, LED INDICADOR DE AF E RF 
NO PAINEL, CONTROLE DE VOLUME INDIVIDUAL, 
ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS AA 1,5 DC, 2 MICROFONES SEM 
FIO, 
1RECEPTOR. 

UN 15 R$ 661,45 R$ 9.921,75 

89 
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS CCD, CONEXÃO: USB 
VELOCIDADE DE LEITURA: 150 LEITURAS POR SEGUNDO. 

UN 15 R$ 346,50 R$ 5.197,50 

90 

LITRO DE TINTA DE COR AMARELA PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA COM SISTEMA 
TANQUE DE TINTA DE FÁCIL ACESSO TIPO: CORANTE-UV 
LINHA EPSON: L385/ L395/ L396. 

UN 10 R$ 77,63 R$ 776,30 

91 

LITRO DE TINTA DE COR CIANO (AZUL) PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA COM SISTEMA 
TANQUE DE TINTA DE FÁCIL ACESSO TIPO: CORANTE-UV 
LINHA EPSON: L385/ L395/ L396. 

UN 10 R$ 77,16 R$ 771,60 

92 

LITRO DE TINTA DE COR MAGENTA PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA COM SISTEMA 
TANQUE DE TINTA DE FÁCIL ACESSO TIPO: CORANTE-UV 
LINHA EPSON: L395/ L396/ L3150. 

UN 10 R$ 78,00 R$ 780,00 

93 

LITRO DE TINTA DE COR PRETA PARA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COLORIDA COM SISTEMA 
TANQUE DE TINTA DE FÁCIL ACESSO TIPO: CORANTE-UV 
LINHA EPSON: L385/ L395/ L396. 

UN 15 R$ 82,57 R$ 1.238,55 

94 

MICROFONE DE LAPELA, OMNIDIRECIONAL, COM 
CONECTOR DE SAÍDA JACK 3.5 MM, CABO DE 4M, USO EM 
COMPUTADOR, PARA CÂMERAS, PARA GRAVAÇÕES, PARA 
APRESENTAÇÕES E TRANSMISSÕES. 

UN 10 R$ 318,58 R$ 3.185,80 

95 
MICROFONE SEM FIOS, KIT COM 02 UNIDADES, RECEPTOR, 
PADRÕES POLARES TIPO CARDIÓIDE, FREQUÊNCIA MÍNIMA 
- FREQUÊNCIA ENTRE 20HZ E 40 HZ VHF. 

UN 5 R$ 1.705,54 R$ 8.527,70 

96 
MONITOR LED 19,5 POLEGADAS COM FREQUÊNCIA DE 
60HZ, PAINEL ANTI- REFLEXIVO, WIDESCREEN (PAINEL LED), 
E CONEXÃO VGA E HDMI. 

UN 10 R$ 975,05 R$ 9.750,50 
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97 
MONITOR LED 23 POLEGADAS COM FREQUÊNCIA DE 60HZ, 
PAINEL ANTI- REFLEXIVO, WIDESCREEN (PAINEL LED), E 
CONEXÃO VGA/ HDMI 

UN 10 R$ 1.584,03 R$ 15.840,30 

98 
MOUSE PAD COM APOIO EM GEL, BASE DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE 

UN 60 R$ 36,32 R$ 2.179,20 

99 
PENDRIVE COM CAPACIDADE DE 16GB, RESISTENTE À 
QUEDA, CONECTIVIDADE USB 2.0. 

UN 30 R$ 34,17 R$ 1.025,10 

100 
PENDRIVE COM CAPACIDADE DE 32 GB, RESISTENTE À 
QUEDA, CONECTIVIDADE USB 2.0. 

UN 30 R$ 41,89 R$ 1.256,70 

101 
PLACA MÃE SOCKET LGA 1151, 02 SLOT DDR4, CONEXÕES: 
USB 2.0, USB 3.0, RJ45, VGA, HDMI, AUDIO ONBOARD, 
SATA, PCI EXPRESS. 

UN 10 R$ 719,27 R$ 7.192,70 

102 
PLACA MÃE SOCKET LGA 1155, 02 SLOT DDR3, CONEXÕES: 
USB 2.0, USB 3.0, RJ45, VGA, AUDIO ONBOARD, HDMI, 
SATA, PCI EXPRESS 

UN 10 R$ 551,62 R$ 5.516,20 

103 
PLACA MÃE SOCKET LGA 1156, 02 SLOT DDR3, CONEXÕES: 
USB 2.0, USB 3.0, RJ45, VGA, HDMI, AUDIO ONBOARD, 
SATA, PCI EXPRESS. 

UN 10 R$ 547,70 R$ 5.477,00 

104 
PLACA PCI 1X/ EXPRESS DE REDE ETHERNET 10/100/1000 
MBPS. 

UN 8 R$ 105,58 R$ 844,64 

105 

PROJETOR COM NO MINIMO 3300 LUMENS, CONEXÃO 
HDMI/ VGA S- VÍDEO/ USB, BIVOLT. DURAÇÃO DA 
LÂMPADA:10.000 HORAS (ECO), 6.000 HORAS (NORMAL), 
ZOOM DIGITAL BIVOLT. 

UN 4 R$ 3.909,61 R$ 15.638,44 

106 

REPETIDOR SEM FIO, COM 01 PORTA RJ45, PADRÕES 
WIRELESS: IEEE 802.11AC, IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 
802.11B, FREQUÊNCIAS: 2.4 GHZ, 5 GHZ, ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT. 

UN 40 R$ 178,33 R$ 7.133,20 

107 

ROTEADOR DE 300MBPS COM INTERFACE 04 PORTAS LAN 
10/100MBPS, 01 PORTA WAN, ANTENAS EXTERNAS DE 5 
DBI PADRÃO WIRELESS IEEE 802,11N/G/B FREQUÊNCIA 
2.4GHZ FUNÇÃO WPS/WDS 

UN 5 R$ 209,45 R$ 1.047,25 

108 

ROTEADOR DUAL BAND (5 GHZ: ATÉ 867 MBPS 2,4 GHZ: 
ATÉ 300 MBPS) 04 PORTAS LAN 10/100/1000MBPS, 01 
PORTA WAN 10/100/1000MBPS BOTÃO DE RESET, BOTÃO 
LIGA / DESLIGA, BOTÃO LIGA / DESLIGA WPS / WI-FI 04 
ANTENAS EXTERNAS FIXAS E 01 ANTENA INTERNA PADRÃO 
WIRELESS IEEE 802,11N/G/B 

UN 5 R$ 363,25 R$ 1.816,25 

109 

ROTEADOR TIPO ROUTERBOARD, SISTEMA ROUTER_OS 
INTEGRADO, ALTA VELOCIDADE GIGABYTE, 01 PORTA POE 
IN, 04 PORTAS VLAN, PROCESSADOR 850 MHZ, 64 MB DE 
RAM, WIFI INTEGRADA, PADRÕES 802.11B/G/N, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT. 

UN 5 R$ 1.121,93 R$ 5.609,65 

110 

SMART TV LED 43 POLEGADAS RESOLUÇÃO FULL HD 
CONTROLE REMOTO, RECEPTOR DIGITAL INTEGRADO 
(DTV), SOM DIGITAL, WI-FI INTEGRADO CONEXÕES DE 
ENTRADA: RJ45 ETHERNET, USB, HDMI, RF PARA TV A 
CABO, AV/VÍDEO. POTÊNCIA DE ÁUDIO (RMS) ACIMA DE 10 
W TAXA DE ATUALIZAÇÃO 60HZ CONSUMO MÉDIO DE 
ENERGIA 60 W TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT. GARANTIA: 12 
MESES. COM PADRÃO DE FURO P/ INSTALAÇÃO NA 
PAREDE. 

UN 4 R$ 2.910,28 R$ 11.641,12 
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111 

SMART TV LED 50 POLEGADAS RESOLUÇÃO FULL HD ATÉ 4K 
CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE ACESSO FÁCIL AO 
YOUTUBE, RECEPTOR DIGITAL INTEGRADO (DTV), SOM 
DIGITAL, WI-FI INTEGRADO CONEXÕES DE ENTRADA: RJ45 
ETHERNET, USB, HDMI, RF PARA TV A CABO, AV/VÍDEO. 
POTÊNCIA MÉDIO DE ÁUDIO (RMS) 20 W TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO 60HZ CONSUMO MÉDIO DE ENERGIA 150 W 
TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT. GARANTIA: 12 MESES. COM 
PADRÃO DE FURO P/ INSTALAÇÃO NA PAREDE. 

UN 3 R$ 3.817,12 R$ 11.451,36 

112 

SMARTPHONE COM 32 GB MEMORIA INTERNA, SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID 10, MEMÓRIA RAM 2GB, 
PROCESSADOR OCTA-CORE, TELA 5.7 POLEGADAS, 
BLUETOOTH V4.2 - WI-FI - MICRO USB (USB 2.0), GPS, 
BATERIA 3.000 MAH. 

UN 5 R$ 1.386,47 R$ 6.932,35 

113 

SMARTPHONE TELA DE 6 POLEGADAS, MEMÓRIA RAM DE 4 
GB, ARMAZENAMENTO INTERNO 128 GB, BATERIA DE 4.000 
MAH NO MINIMO, CONECTIVIDADE USB TYPE C 2.0, 
BLUETOOTH 5.0, WI-FI 802.11 A/B/G/N/AC 2.4 G +5 GHZ, 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 10. 

UN 4 R$ 2.812,76 R$ 11.251,04 

114 
TECLADO PADRÃO ABNT2 PORTUGUES BR, COM FIO USB 
2.0, SEM RECURSO MULTIMIDIA. 

UN 100 R$ 52,26 R$ 5.226,00 

115 

TELEFONE COM FIO, TECLA FLASH, TEMPO DE FLASH 300 
MS*, TECLA REDIAL, TECLA MUTE, TECLA PAUSE FUNÇÃO 
PABX, AJUSTE NO VOLUME DA CAMPAINHA, POSIÇÃO DE 
USO: MESA / PAREDE, CORDÃO (ESPIRAL/LISO) 3,1 M/² M, 
DIMENSÕES: 154 X 95 X 212 MM. 

UN 15 R$ 114,57 R$ 1.718,55 

116 

TELEFONE SEM FIO COM ID DE CHAMADAS, 1.9GHZ, 5 
CANAIS, SISTEMA: DECT, NÚMERO DE LINHAS: 1 IDIOMA 
DO LCD: PORTUGUÊS, LCD: 12 DÍGITOS X 1 LINHA, 14 
SEGMENTOS MONOCROMÁTICO, 1.4 POLEGADAS (3.5 CM), 
BASE CARREGADOR/LOCALIZADOR DO MONOFONE. 

UN 15 R$ 206,74 R$ 3.101,10 

117 TONER PARA IMPRESSORA A LASER PADRÃO 12 A. UN 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

118 
TRIPÉ PROFISSIONAL PARA CÂMERA FOTOGRAFICA, 
ALTURA ATÉ 160 CM, COM REGULAGEM DE POSIÇÃO, 
MATERIAL LIGA DE ALUMÍNIO + ABS, SUPORTE ATÉ 10 KG. 

UN 5 R$ 651,17 R$ 3.255,85 

119 

WEBCAM COM RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1080P/30QPS - 
720P/60QPS TIPO DE FOCO: FOCO AUTOMÁTICO 
TECNOLOGIA DE LENTE: VIDRO FULL HD MICROFONE 
EMBUTIDO: ESTÉREO FOV: 78° CABO DE 1,5 METROS. 

UN 5 R$ 684,41 R$ 3.422,05 

120 
PLACA DE VIDEO COM NO MINIMO 2GB DE MEMÓRIA 
GDDR5 COM CLOCK DE MEMÓRIA DE NO MINIMO 
1066MHZ, SISTEMA. 

UN 5 R$ 711,59 R$ 3.557,95 

121 
TONER MLT - D2045, COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL SAMSUNG 

UN 60 R$ 118,92 R$ 7.135,20 

122 TONER TN 1060, COMPATÍVEL COM IMPRESSORA BROTHER UN 60 R$ 87,16 R$ 5.229,60 

123 TONER PARA IMPRESSORA BROTHER REF 2340 UN 60 R$ 73,09 R$ 4.385,40 

124 MEMÓRIA RAM DDR4 8 GB PARA DESKTOP UN 20 R$ 350,63 R$ 7.012,60 

125 MEMÓRIA RAM DDR4 8 GB PARA NOTEBOOK UN 20 R$ 340,69 R$ 6.813,80 
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126 

ESTABILIZADOR 1500VA BIVOLT. ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO 
NOMINAL DE SAÍDA: 115V NÚMERO DE TOMADAS: 6 TIPO 
DE TOMADA: NBR14136 TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 
BIVOLT FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ TIPO DE LIGAÇÃO 
DE ENTRADA: NBR14136 POTÊNCIA DE SAÍDA: 1500VA. 

UN 20 R$ 893,84 R$ 17.876,80 

127 

MOUSE USB PARA MICROCOMPUTADOR: SENSOR ÓTICO, 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 1000 DPI, 3 A140BOTÕES COM 
SCROLL (WHEEL) E CONEXÃO USB PLUG AND PLAY, USB 
MÍNIMO 2.0. COR PRETO. 

UN 100 R$ 24,28 R$ 2.428,00 

128 
EPSON EXCED YOUR VISION T 544 320 MAGENTA 
ECONTANK PARA MODELOS 
L110/L3110/L3150/L3160/L5190 

UN 150 R$ 67,97 R$ 10.195,50 

129 
EPSON EXCED YOUR VISION T 544 220 CIANO ECONTANK 
PARA MODELOS L110/L3110/L3150/L3160/L5190 

UN 150 R$ 67,97 R$ 10.195,50 

130 
EPSON EXCED YOUR VISION T 544 420 AMARELO 
ECONTANK PARA MODELOS 
L110/L3110/L3150/L3160/L5190 

UN 150 R$ 67,97 R$ 10.195,50 

131 
EPSON EXCED YOUR VISION T 544 120 PRETO ECONTANK 
PARA MODELOS L110/L3110/L3150/L3160/L5190 

UN 250 R$ 67,97 R$ 16.992,50 

132 

EPSON EXCED YOUR VISION T 664 120 PRETO ECONTANK 
PARA MODELOS 
L110/L120/L200/L210/L220/L300/L310/L350/L355/L365/L3
75/L380/L395/L396/L455/L475/L495/L555/L565/L575/L130
0 

UN 250 R$ 65,63 R$ 16.407,50 

133 

EPSON EXCED YOUR VISION T 664 320 MAGENTA 
ECONTANK PARA MODELOS 
L110/L120/L200/L210/L220/L300/L310/L350/L355/L365/L3
75/L380/L395/L396/L455/L475/L495/L555/L565/L575/L606
/L655/L656/L1300/L1455 

UN 150 R$ 65,63 R$ 9.844,50 

134 

EPSON EXCED YOUR VISION T 664 420 AMARELO 
ECONTANK PARA MODELOS 
L110/L120/L200/L210/L220/L300/L310/L350/L355/L365/L3
75/L380/L395/L396/L455/L475/L495/L555/L565/L575/L606
/L655/L656/L1300/L1455 

UN 150 R$ 65,63 R$ 9.844,50 

135 

EPSON EXCED YOUR VISION T 664 220 CIANO ECONTANK 
PARA MODELOS 
L110/L120/L200/L210/L220/L300/L310/L350/L355/L365/L3
75/L380/L395/L396/L455/L475/L495/L555/L565/L575/L606
/L655/L656/L1300/L1455 

UN 150 R$ 65,63 R$ 9.844,50 

Valor total: um milhão, trezentos e sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos. 

R$ 1.368.269,94 

 

1.1.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.368.269,94 (um milhão, trezentos e 

sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos), ficando os valores 

unitários de cada item acima, como critério de aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

1.1.2. Objetivando uma melhor estimativa dos preços médios, foram analisados os preços contidos no 

Portal de Compras Públicas referentes aos Pregões Eletrônicos de nº: 030, 035, 030, 056, 004 e 044 

de 2022, referentes aos municípios de São Paulo do Potengi - RN, Santo Antônio - RN, Timbaúba 

dos Batistas – RN, Lagoa Nova – RN, Acarí – RN e Parelhas – RN, respectivamente, de modo que as 

informações contidas no referido Portal foram utilizadas como referência para os preços médios 

encontrados.  
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2 JUSTIFICATIVA  

2.1 A administração municipal desenvolve diversas atividades administrativas que utilizam, 

rotineiramente, equipamentos e materiais de informática. Por esta razão, os equipamentos e matérias 

constantes no item 1.2 do presente termo se constituem como itens de necessidades básicas para 

subsidiar o pleno funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional do Município.   

2.2 Neste contexto, e visando o bom atendimento e desenvolvimento das atividades 

administrativas se faz necessária à realização dessas aquisições, com vistas a maior celeridade e 

qualidade dos serviços prestados pelos servidores, seja no âmbito interno da administração, sejam no 

âmbito externo em atendimento as demandas da população.  

2.3 Ademais, é importante dizer que a Secretaria Municipal de Administração, assim como todas 

as unidades administrativas do Município, não tem almoxarifado nem espaço suficiente para grandes 

compras, razão pela qual os produtos constantes no item 1.2 deverão ser adquiridos parceladamente 

em razão da  falta de espaço e segurança para o armazenamento das aquisições para fins de estoque.  

2.4 A manutenção de estoque mínimo, em razão da ausência de capacidade do Município de 

armazenar e gerenciar grandes volumes de compras é medida que atende a logística do processo de 

compra, bem como atende adequadamente as demandas pelos produtos que se pretende adquirir.  

3. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA 

CONTRATAÇÃO.  

3.1 Do procedimento licitatório e da dotação orçamentária:  

3.1.1. O objeto (equipamentos e materiais de informática) é de natureza comum o incide a 

modalidade Pregão, conforme art. 1º da Lei nº 10.520/02. 

3.1.2. Por se tratar de aquisição de produtos que poderão ser pagas com recursos provenientes da 

União (recursos federais), o procedimento licitatório deverá ser realizado por meio de Pregão 

Eletrônico, nos termos do § 3º do art. 1º do Decreto Federal nº 10.024 de 2019 que dispõe:  

 

“Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 

federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 

utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 

eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse.” 

3.1.3. Em razão da ausência de quantidade predefinida, a quantidade constante no item 1.2 foi 

devidamente estimada com base no consumo anterior e da possibilidade de novas necessidades no 

ano de 2023, cabendo, no presente caso, a adoção de Sistema de Registro de Preços – ARP de que 

trata o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, na forma regulamentada no Decreto Federal nº 7.892/2013 

que em seu art. 3º disciplina:  

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 

ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

3.1.4.  Sendo assim, o Registro de Preços para uma eventual aquisição do material constante no item 

1.2 se mostra adequado por se enquadrar nos incisos I, II e III do art. 3º acima transcrito, Além do 

mais a existência de Preços registrados, não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica, nos termos do art. 16 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

3.1.5. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços não se exige a indicação da dotação 

orçamentária, conforme art. 7º, § 2º do Decreto nº 7.892/2013, que diz:  

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil. 

3.1.6. O Edital especificará as condições de participação e a incidência, quando for o caso, da 

aplicação da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, disciplinando as hipóteses de  tratamento 

diferenciado. 

3.1.7.   Também deve constar no edital com fundamento no art. 40 do Decreto nº 10.024/19, as 

exigências para a comprovação da habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, do 

atendimento ao previsto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e ainda os critérios de 

qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, para fins de habilitação no 

certame.  

3.1.8. O Edital ainda exigirá, conforme o caso, comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

3.1.9 O critério de julgamento das propostas é o de menor preço por item, devendo o Edital 

estabelecer as regras de desclassificação e desempate das propostas bem como as disposições gerais.  

 

3.2. Da contratação:  

3.2.1. Após a devida Homologação do Processo Licitatório (art. 45 do Decreto nº 10.024, de 2019) 

decorrente do presente termo, serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva (art. 11, inciso I do nº 7.892/2013), 

serão convocados para a devida assinatura, observadas as regras do art. 13 do Decreto nº 7.892/2013.  

3.2.2. Quando o licitante vencedor depois de devidamente convocado não comparecer no prazo legal 

ou não justificar a impossibilidade de fazê-lo, a administração municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, ocasião na qual a recusa não implicará em 

responsabilidade por parte do licitante remanescente.  
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3.2.3. A ata de registro de preços, após a devida publicidade, implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas e a recusa injustificada em sua assinatura no prazo estabelecido poderá 

ensejar a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas (art. 15, parágrafo único do Decreto  nº 

7.892/2013.  

3.2.4. A ata de registro de preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, observando as regras do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013 e durante sua vigência poderá 

ser celebrado contrato nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93.  

3.2.5. O contrato celebrado, dentro do prazo de validade da ata de registro de preços poderá sofrer 

alterações e prorrogações nos limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

3.2.6.  Uma vez celebrado o contrato na forma da Lei nº 8.666/93 o mesmo não poderá ser 

subcontratado até o limite de 50% (cinquenta por cento) do objeto da contratação, desde que 

devidamente autorizado pela à administração municipal; 

3.2.6.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1 Obrigações da Contratada: 

4.1.1 Durante a Vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato, a Contratada deverá atender 

prontamente às requisições e especificações deste Termo de Referência a partir da solicitação através 

de ordem de compra/requisição do Setor solicitante;  

4.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Compras a empresa contratada dará inicio a execução contratual 

com a entrega dos produtos solicitados, no prazo imediato para os serviços de urgência e para os 

sérvios normais a entrega deve ocorrer até 5 (cinco) dias.  

4.1.1.2 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) 

às penalidades previstas na Lei 8.666/93;  

4.1.1.3 A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento da obrigação, com a devida comprovação, sob pena de responsabilidade;  

4.1.2 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, o material com defeitos;  

4.1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

4.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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4.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, podendo subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual não superior a 50% 

(cinquenta por cento) do contrato, desde que devidamente autorizado pela administração municipal;  

4.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  

4.1.9 A contratada deverá comprovar, na fase de licitação, que é autorizada/ nos órgãos ambientais 

aos quais esteja vinculada, quando for o caso.  

4.2 Obrigações da Contratante: 

4.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da contratação e efetuar 

o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como controlar o estrito 

cumprimento das obrigações contratuais; 

 4.2.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a serem 

desenvolvidos pela contratada;  

4.2.3 – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4 – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5 - Notificar a adjudicatária por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação, e 

4.2.8 - Serão consideradas para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

5  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO.  

5.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade das unidades administrativas do Município a 

partir da assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, não se admitindo recusa da parte 

deste (s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica. 

5.2 Os produtos serão requisitados de forma parcelada  de acordo com as necessidades do Município 

e deverão ser entregues em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos 

sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. 

5.3 A aquisição dos produtos deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade 

Administrativa interessada por servidor formalmente designado e através de documento que 

comprove a realização do pedido de compra, podendo ser manual ou eletrônico.  

5.4 O controle das entregas será efetuado com base nas autorizações de que trata o item 5.3, devendo 

conter, sempre que possível, os seguintes requisitos: a data o nome do equipamento ou material a ser 

adquirido e preço total em reais;  

5.5 A (s) empresa (s) deverá (ao) oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes para 

a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos produtos fornecidos, podendo em caso de 

logística subcontratar, parcialmente, o objeto do eventual contrato, desde que seja devidamente 
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autorizada pelo Município;  

5.5  Os produtos deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de 

qualidade e especificações técnicas exigidas e atender, quando for o caso, a legislação ambiental  e 

demais legislações aplicáveis, devendo a empresa fornecedora se responsabilizar, inteiramente, pela 

qualidade dos produtos fornecimentos; 

5.8 A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidor formalmente designado, 

mediante os comprovantes de recebimento.  

6.  FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

6.1 – O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado 

mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º (trigésimo) dia do mês 

subsequente em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais Eletrônica/Faturas  devidamente atestada pelo fiscal do contrato confirmando se o 

fornecimento atendeu as exigências estabelecidas neste Termo.  

6.1.1 Junto a Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 

pagamento, além das informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta 

corrente, a comprovação de quitação das obrigações fiscais e trabalhistas.  

6.1.1.1 A falta de regularização parcial ou total das obrigações fiscais e trabalhistas não impede a 

quitação da obrigação do Município para com a empresa contrata que terá o prazo de até 60 

(sessenta) dias para demonstrar que cumpre os requisitos da habilitação do Pregão Eletrônico 

decorrente do presente termo.  

6.1.2 Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa 

contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição 

de outra contemplando o correto fornecimento. 

6.2 Após a fase de liquidação as despesas serão encaminhadas para pagamento observando a 

aplicação ou não da ordem cronológica nos termos do decreto nº 003 de 20 de fevereiro de 2018 com 

as alterações do Decreto  nº 008 de 18 de maio de 2018.  

6.3 - O reajustamento dos preços dos produtos  somente serão repassados à contratante os reajustes 

oficiais autorizados e após levantamento e divulgação oficial dos preços, devidamente solicitados e 

justificados pela contratada. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

7.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

7.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

7.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

7.1.5 Cometer fraude fiscal. 

7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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7.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

objeto contratado; 

7.2.2 Multa: 

7.2.2.1 moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

7.2.2.2 compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

7.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, pelo 

prazo de até cinco anos. 

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 7.2.4 também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

7.4 As sanções previstas nos subitens 7.1.1, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

7.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

7.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 
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7.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8. DA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

8.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração com a 

colaboração das diversas unidades administrativas estando em consonância com disposições legais 

aplicáveis, e a necessidade e conveniência deste órgão, e integra o presente processo administrativo, 

devendo ser aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para fins de abertura do 

procedimento licitatório aplicável a espécie, qual seja Pregão Eletrônico nos termos do Decreto nº 

10.024/2019. 

 

Ouro Branco RN, 25 de maio de 2023. 

  

 

TEX WILLER SENA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração  

(Portaria nº 001/2022) 

 

. 

SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II   - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO   Nº  046/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº _____/2023 

  

O MUNICIPIO DE OURO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº  

08.095.473/0001-21, com sede na Rua Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro Branco/RN,  neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Samuel Oliveira de Souto, brasileiro, casado, 

comerciante, CPF nº 081.702.444-12, residente e domiciliado em Ouro Branco/RN, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ________, Homologado em ______/_____/____, processo administrativo n.º 046/2023, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na (s) quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decretos Municipais nº 10/2014, nº 

11/2014, nº 27/2017 e 09/2021 e com aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DO ORGÃO GERENCIADOR  E DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES. 

1.1. A presente ATA tem como objeto o registro de Preço para a aquisição de 

________________________.  

1.1.1. O objeto deverá seguir as especificações, quantidades e condições de fornecimento 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, que faz parte integrante do edital do Pregão 

Eletrônico nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA. 

1.2.   O órgão gerenciador da presente Ata é a Secretaria Municipal de Administração, tendo como 

participantes as seguintes unidades administrativas:  

1.2.1. Gabinete do Prefeito; 

1.2.2. Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços 

Urbanos; 

1.2.3.  Secretaria de Planejamento, Orçamento e Compras Públicas; 

1.2.4. Secretaria de Finanças e Tributação;  

1.2.5. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

1.2.6. Secretaria de Educação;  

1.2.7.  Secretaria de Saúde;  

1.2.8. Secretaria de Assistência Social e Cidadania;;  

1.2.9. Secretaria Agricultura e Desenvolvimento Rural;  

1.2.10. Secretaria de Esporte e Lazer, e 
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1.2.11. Secretaria de Cultura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS REGISTRADOS, DOS QUANTITATIVOS E DO 

FORNECEDOR. 

2.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos seguintes itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

Valor Total:   

 

2.1.1.  Os preços a serem pagos serão os vigentes na data da contratação, independente da 

data da entrega dos materiais. 

2.2. Os preços constantes no item 2.1. destta Ata estão sendo registrado em nome da Pessoa Juridica 

abaixo identificada: 

 

 1º Classificada 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  

Cidade:  UF: CEP: 

Endereço eletrônico:  Tel: 

Representante:  

CPF:  RG:  

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA. 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

conforme estabelecido no art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93. 

3.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta ata.  
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3.2.  O preço registrado poderá ser readequado, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008, em 

função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a 

seguinte metodologia: 

3.2.1. Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo, neste caso, ao Órgão Gerenciador 

convocar o Fornecedor signatário para fins da redução dos preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

3.2.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.2.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

3.2.3. O Fornecedor signatário poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao Órgão 

Gerenciador, por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de documentos que 

comprovem, convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do 

artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, sendo considerada, para base inicial de 

análise, a demonstração da composição de custos anexa a Ata de Registro de Preços. 

3.2.3.1, O Órgão Gerenciador que se manifestará sobre eles, após análise jurídica do pedido pela 

Procuradoria Geral do Município. Na hipótese de deferimento competirá ao Órgão Gerenciador 

providenciar as devidas alterações e providências necessárias para implementar os novos preços, que 

retroagirá a data do pedido de revisão ou do cumprimento das providências solicitadas. 

3.3. O Registro de Preços do signatário desta ata poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes 

situações: 

3.3.1. Por iniciativa do órgão gerenciador desta ata: 

3.3.1.1. Se o signatário não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

3.3.1.2. Se o signatário não firmar contrato decorrente desta ata ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3.3.1.3. Se ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente desta ata; 

3.3.1.4. Se o signatário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

3.3.1.5. Se o signatário der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta ata, 

por um dos motivos discriminados no art. 78 da Lei Federal nº8.666/93; 

3.3.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

3.3.1.7. Se o fornecedor sofrer sanção prevista art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

3.3.2. Por iniciativa do fornecedor signatário: 

3.3.2.1. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, entregue ao órgão gerenciador no 

mínimo 30 (trinta) dias antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ata, sem prejuízo da 
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aplicação de penalidade prevista no instrumento convocatório, nesta ata, bem como de eventual 

ressarcimento por perdas e danos; 

3.3.2.2. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, antes de receber a autorização de 

fornecimento, ordem de serviço ou documento análogo, caso o preço de mercado se torne superior ao 

registrado e a negociação com o órgão gerenciador seja frustrada, hipótese em que deverá anexar 

comprovantes ao requerimento, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 

preços de fabricantes, entre outros; 

3.3.2.3. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, comprovando a ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que tenha tornado impossível o 

cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ata. 

3.4. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.5. Ocorrendo o cancelamento do registro na forma dos subitens 3.3.1.4 e 3.3.2.2, o fornecedor 

signatário desta ata ficará exonerado da aplicação de qualquer penalidade. 

3.6. Em caso de assinatura de contrato as regras de validade, revisão, rescisão dentre outras, serão 

analisadas â luz da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES,  DA EXPECTATIVA DE  

FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS E DA CONTRATAÇÃO.  

4.1 Dos Direitos e Obrigações:  

4.1.1. Do órgão gerenciador e das unidades participantes: 

4.1.1.1.  Administrar a presente ata, devendo, para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento das prestações realizadas;  

4.1.1.2. Cuidar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas pelos signatários 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

4.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  

4.1.1.4. Autorizar, quando for o caso, as solicitações de adesão à ARP dos órgãos não 

participantes, procedendo ao atendimento das demandas, quando for possível;  

4.1.1.5.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor signatário no valor total 

correspondente ao objeto solicitado, quando for o caso, e  

4.1.1.6. Efetuar o pagamento referente ao objeto do contrato decorrente desta ata.  

4.1.2. Do Fornecedor signatário:  

4.1.2.1. Contratar com o órgão gerenciador e, quando for o caso, com os órgãos participantes, 

no período de vigência desta ata, bem como executar o objeto registrado durante a vigência 

contratual em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico – Registro de Preços – nº 

010/2023 – SEGUNDA CHAMADA e o Termo de Referência (Anexo I);  

4.1.2.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo órgão gerenciador e, quando for o caso, por órgãos participantes, referentes 

ao cumprimento das obrigações assumidas nesta ata;  
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4.1.2.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta ata, à medida que forem vencendo 

os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 

comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  

4.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e, quando for o caso, 

aos órgãos participantes, bem como a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ata;  

4.1.2.5. Cumprir as obrigações e os prazos previstos nesta ata e no Edital do Pregão 

Eletrônico – Registro de Preços – nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA e o Termo de 

Referência (Anexo I).  

4.2. Da expectativa de fornecimento dos itens registrados e da contratação: 

4.2.1.  A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 

de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados 

pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes durante sua vigência, dentro dos 

quantitativos fixados no item 2.1 desta Ata.  

4.2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições.  

4.2.1.1. O direito de preferência dos fornecedores signatários de que trata o subitem 

anterior poderá ser exercido quando, feita a opção pela aquisição do objeto por outro 

meio legalmente permitido, o preço da contratação for igual ou superior àquele que se 

encontra registrado nesta ata. 

4.2.2.   As aquisições decorrentes desta Ata serão formalizadas Termo de Contrato e/ou outros 

instrumentos hábeis, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/03. 

4.2.2.1. Os contratos ou instrumentos substitutivos decorrentes da utilização desta Ata de 

Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 

3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.  

4.2.3. As condições gerais  do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, prazo e condições para pagamento, penalidades e demais condições encontra-se definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) e no próprio Edital.  

4.2.3.1. Em havendo instrumento contratual as regras contidas no item acima se estenderão 

aos contratos formulados nos termos da Lei nº 8.666/93, quando aplicáveis. 

4.2.4. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem 

o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1.   O descumprimento da Ata de Registro de Preços poderá ensejar· aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem, de modo injustificado,  o 

compromisso assumido, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
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5.2.   É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços  (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses  em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes , caso no qual caber· ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

5.2.1. No âmbito do Município de Ouro Branco (administração direta) em razão da estrutura 

administrativa limitada, a apuração do descumprimento da Ata de Registro de Preços, será 

processada pelo órgão gerenciador mesmo que se trate de descumprimento em relação a 

unidade administrativa participante.  

5.2.1.1. A unidade administrativa participante deverá comunicar ao órgão gerenciado 

qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração  de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor 

5.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

5.3.1.    As multas serão descontadas do pagamento devido ou inscritas como dívida ativa 

sujeitas à cobrança executiva. 

5.4.    São aplicáveis a presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 

8.666/93, bem como as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.  Ficam vinculados a esta Ata de RP, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão nº 010/2023 

– SEGUNDA CHAMADA e seus anexos, seus Anexos e, bem como, a proposta apresentada e 

atualizada pelo Fornecedor signatário independentemente de sua transcrição. 

6.2. A presente ata será disponibilizada para consulta no site www.ourobranco.rn.gov.br; Acesso à 

informação, Licitações, Registro de Preços e somente terá eficácia após publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN. 

6.2.1. Os interessados em consultar os autos do processo licitatório que deu origem a esta ata 

poderão acessar o site https://www.portaldecompraspublicas.com.br; que é o sistema 

eletrônico responsável pelo processamento de pregões eletrônicos do Município de Ouro 

Branco RN, na aba consulta pública.  

6.2.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, esta ata terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições nela estabelecidas. 

6.2.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio da 

lavratura de Termo Aditivo da presente ata, os quais deverão ser publicados nos moldes 

estabelecidos no subitem 6.2. 

6.3. Qualquer cidadão, nos termos, dentro do prazo de vigência desta ata, pode impugnar os preços 

nela registrados ou apontar qualquer irregularidade em contratação dela decorrente por meio de 

petição dirigida a Secretaria Municipal de Administração, acompanhada de fundamentação do 

alegado e instruído de eventuais provas que se fizerem necessárias. 

6.4. Os casos omissos serão decididos com fundamento no art. 2º do Decreto Federal nº 10.024, de 

2019,  e, no que couber, pelas normas estabelecidas na Lei  nº 8.666/93 e e demais disposições legais 

e regulamentares aplicáveis à matéria. 
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6.5.  É competente o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN  para dirimir quaisquer questões 

oriundas desta ata. 

         E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes na presença 

das testemunhas abaixo. 

Ouro Branco,          de                    de  2023. 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 

  

_________________________ 

  

___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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ANEXO III   -  MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO   Nº  046/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA 

CONTRATO Nº _____/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

OURO BRANCO/RN E A EMPRESA 

________________________________________ 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO BRANCO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ nº 08.095.473/0001-21, com sede na Rua Manoel Correia, nº 219, Centro, Ouro 

Branco/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Samuel Oliveira de Souto, 

brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 081.702.444-12, residente e domiciliado em Ouro 

Branco/RN. 

CONTRATADA: [nome da empresa], CNPJ/MF nº __.___.___.___/_____-__, com sede na [inserir 

endereço], neste ato representada pelo Sr.(a) [inserir nome do representante legal], CPF/MF nº 

___.___.___- __, RG nº ___.___.___, expedido pelo(a) _______, residente e domiciliado(a) na 

[inserir endereço]. 

Com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002 e Decretos federais nºs. 7.892, de 2013  e 10.024, de 

2019 e Decreto Municipal nº ________, e ainda no teor da Ata de Registro de Preços nº ______/2023 

assinada em ______/____/____ decorrente do Pregão Eletrônico nº __________, celebram o presente 

TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 8.666/93 pro 

força do que dispõe o art. 15 do Decreto nº 7.892, de 2013 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a  aquisição de ................................., cujas 

características, especificações e quantidades encontram descritas no Anexo I - Termo de Referência 

do Pregão  Eletrônico nº 010/2023 – SEGUNDA CHAMADA.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A vigência do presente Contrato é 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado observando as regras do art. 57, I, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.3.1. A assinatura do presente contrato fica condicionado a vigência da Ata de Registro de 

Preços nº _____/2023, conforme estabelece o § 4º do art. 12 do Decreto nº  7.892, de 2013. 
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2. CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA,  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE.  

 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________________________, conforme preços 

registrados na Ata de Registro de Preços nº _____/______, assinada em ______/_____/_____ e 

publicada em _____/_____/____, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 

Norte – FEMURN.  

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação (ões)  orçamentária (s)  

própria (s) prevista para o exercício de 20___, na (s)  classificação (ões) abaixo: 

  

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

2.3. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere o presente contrato será realizado 

mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º (trigésimo) dia do mês 

subsequente em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais Eletrônica/Faturas devidamente atestada pelo  fiscal do contrato, seguindo os procedimentos 

estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I e no Edital.  

2.4.  Conforme estabelecido no Termo de Referência, o reajustamento dos preços dos combustíveis 

somente serão repassados à contratante aqueles oficialmente  autorizados pela ANP e após 

levantamento e divulgação oficial dos preços, devidamente solicitados e justificados pela contratada. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 

 

3.1.  A entrega dos produtos será realizada na forma estabelecida no Termo de Referência (Anexo I ) 

do Edital da licitação que originou a presente contratação e que faz parte integrante do mesmo para 

todos os fins. 

3.1.1. A execução das entregas objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Segunda. 

3.2. A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente designado 

para tal finalidade, a quem competirá observar os procedimentos necessários ao exercício das 

atribuições de fiscalização estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I ), observando ainda as 

regras da Lei nº 8.666/93. 

3.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal n° 

8.666/93 e demais normas municipais pertinentes, quando houver. . 

3.3.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 
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disparidades com as especificações estabelecidas no  Termo de Referência (Anexo I), 

verificadas posteriormente. 

 

4. CLÁSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

4.1 Obrigações da Contratada: 

4.1.1 Durante a Vigência do contrato, a Contratada deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste Termo de Referência a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante;  

4.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada dará 

inicio, de forma imediata,  a  execução/entrega dos produtos solicitados; 

4.1.1.2 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o 

abastecimento dos veículos acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital, 

ficando a  Contratada sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93;  

4.1.1.3 A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento da obrigação, com a devida comprovação, sob pena de 

responsabilidade;  

4.1.2 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, de 

forma imediata, o defeito detectado;  

4.1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

4.1.5  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.1.6  - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, podendo subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual não superior a 50% 

(cinquenta por cento) do contrato, desde que devidamente autorizado pela administração municipal;  

4.1.7  - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  

4.2 Obrigações da Contratante: 

4.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da contratação e efetuar 

o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como controlar o estrito 

cumprimento das obrigações contratuais; 
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 4.2.2  – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a serem 

desenvolvidos pela contratada;  

4.2.3  – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4  – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5  - Notificar a contratada por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 

a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação;  

4.2.8 - Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

5.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o objeto contratado; 

5.1.2. Multa: 

5.1.2.1  moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

5.1.2.2. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

5.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

5.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município, pelo prazo de até cinco anos. 

5.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

5.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 7.2.4 também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

5.3. As sanções previstas nos subitens 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5. poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

5.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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5.4.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

5.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

5.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

5.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

5.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO 

 

6.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 , podendo ser alterado 

nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1. À CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou o acréscimo do 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, mantidas as demais disposições contratuais. 

6.2.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

6.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

6.2.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

6.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.4.3. Indenizações e multas. 
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7.  CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS DSIPOSIÇÕES FINAIS  

 

7.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de 

seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

7.2.  A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3.  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais o Processo 
Administrativo nº 046/2023 tanto a parte física quanta a eletrônica, independentemente de 

transcrição. 

7.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

-  Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

7.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.6. É competente o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir quaisquer questões 

oriundas desta ata. 

 

        Ouro Branco,          de                   de  2023. 

 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 

  

_________________________ 

  

___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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